
SÚMULA Nº 5

Enunciado:
A citação pessoal nos processos criminais de que trata o parágrafo único 
do art. 66 da Lei nº 9.099/95, exige, para que cesse a competência dos 
Juizados Especiais, o esgotamento de todos os meios necessários para a 
prática  do  ato,  com  expedição  de  certidão,  exarada  pelo  Oficial  de 
Justiça, atestando a impossibilidade de localização do réu. 
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